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I - Relâtório

A presentc iniciativa lbi reccbida c registrada pela Secretaria dc Scrviços Legislativos no
(lia 0110212020, sendo colocada em segnnda pauta no dia 2310212021. tendo scu dcvido
cumprimento no ó,ia 1'7103/2021, após foi encaminhada pâra esta Comissão, tendo a esla apoftádo
no dia l8/03/2021. tudo confome as 11s.02l09v/10v.

Submete-se à esta Comissão o Projeto de Lci n. ' 31/2020, de autoria do Dcputado
Sebastião Rezcndc, confor-me emcnta acima. No ànbito desta Comissão, dentro do prazo
rcgirnental, 11ão lôram aprcselltadas emendas e substitutivos.

O Autor eln justiÍicativa lirndamenta:

''O presente prcjelo de lei íe poí objelo díspor sobre a pemlanência de
acompanha les dos pacíentes internados no Ambito do Esla.lo de Mato Grosso.

Quando se pensa em cüidddo:, príncípalnente de doefiíes hospiíctlizddos, dew-se
incluít d ídnílía como aliada nesse processo. Há íortes eyidêncías de que a
presença da Íamília pode propicidr o bem esíal de seus membros, bem como
inlluencíar a e,rolução do processo saúde-doefiç . No tocante à saúde coletiyít,
íem-se ín|estido ,fiuíto no preparc do profissíonal de saúde poru atuar nos
cuidados àíanília. Na prátic.a hospitãlãr, entretanto, isso ainda é i lat ro, pois a
atenção eslíi dilecionada quase que exclusfuamente ao doente.

Esludos íêm de ofistlado que a participação da íamílía no cuidddo do pdciente
hospiíãlizado pode lrazer benefcios para ambos no que se rcÍerc dos d ersos
campos de atuação. Em algumas síÍuações aíanilía tem uma pafiicipação distafite
nos cuidados aos pacieníes por diíereníes Íalos, que podem yariat deste a
díficuklodet de acesso e perma ência no hospííal aíé aídla de orienlação sobre o
didgnósíico e at íoru1as de cono auxíliar no processo terapêutico.

Parccer n. " 82/2022/CCJR

Re{erentc ao Projeto dc l,ei n. " 31/2020 que "Dispõe sobre a
pemanência de acompanltal'rtes dos pacienfes intcmados nâs
Unidades de Saúde do Estado de Mato Grosso".

AutoriDqrutado Sebastião
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A humanização na assistêficia à saúde wjloriza a qu(rlídade do cuidado sob o
ponto de yísta técnico, associctdo ao reconhecimenk, dos díreitos do pacieníe, de
sua subjetit)idade e rcÍeftficías cuhurais, a yalorizÍtçõo do proissíondl e do
diálogo inta e intergrupos.

A huma ízcrÇão, cotuo polítíca do goyerno nasceu yinculada à saúde da mulher
sendo especificamente estabelecida nos programas de hutlanízação do porto, em
2000, Lom a cridção do PNHAH Programa Nacional de Humanização dd
Ássistência Hospitalar, deixando de ser restríta q progra Íts especificos.

Estudos têm lessaltado a inpoflti cia do acompanhúte .lo paciente hospitdlizado,
não só qusndo críanças, adolescentes idosos e malhercs em trabalho de paflo, m s
lcmbé quando pacientes adulto entre 16 e 60 d ot.

Á hospiblizaçõo é considerada como dcofiteci ento estressdnte e até agressito,
leyando em conta as itltações que, nd maiori.t das yezes, sAo motiNadds por
doenças ou acidentes. Un íaíor de estrcsse, tanto para os pacientes como pard
íamiliares ehcontra-se reldcionodos dos problemds cle cotnunicoçào e locomoção.

(...)."

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Saúde, previdência,
e Assistência Social, a qual exarou pârecet de mérito favorável à aprovação do Projeto de Lei,
sendo aprovada em primeira votação no dia 2310212021.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
pam análise e parecer quanto ao aspecto cotlstitucional, legal ejuridico.

E o relatório.

II - AÍálise

Cabc à Comissão dc Corlstituição, Justiça c Rcdação CCJR, de acordo com o arligo 36 cla
Constjtuição do Estarlo de Mato Glosso, o aÍigo 369, inciso l, alinca "a", do Regimento Intcmo
dcsta Càsa de Lcis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jr.r dico sobrc todas as
proposições ofcrccidas à delibcraÇão da Casa.

A pÍcscnte proposição dispõe sobre a permanência dc acompanhantes dos pacicntcs
intcmados nas Unidadcs dc Saúde do Estado dc Mato Crosso.

A propósito, eis a rcdação contida no aludido Projcto de I-ei, i, yelài.!:

NCCJR
Fts JjL-

Av. 
^rdré 
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"ArL l" Fica dssegurado o direito à entadd e à petm.tnência de üh1

acompanhante junto a pessoa que se encontre iníerfiada em (Jnidades de Saúde no
âmbito do Estado de Mato Grosso ou que dele receba recursos oü outras

ParágraÍo único: Faúo jus ao disposto no capuÍ as crianças, íls ln rturientes, as
pessotls com deiciê ciít, os idosos e os aÍlulos entre 18 e 60 anos impossibilitados
de comunicdção e locomoçAo.

Att 2' O ianiliar ou pessoa i dicddd pelo paciente pard o dcompanhamento clo
estado de salide deste ão poderá de qualquer forma ler ações que geren
problemas p)ru ofuncíondnento do Uniddde de Saúde.

Atí. 3' O díreiío coníeido na presente lei niio desobriga o acompanhdnte de
realizar lodos os procedünentos necessátios à pennanência cle pessoas em
dfi b ien í e s ho s p i íal dre s.

4fl. 4' Ficít gardntido o dircito aos seryíÇos de hotelaria e slimentação aos

Art 5" Figa rcrogada a Lei n"9.006, de 01 de no|enbtu de 2008.

Árt 6' O Podet becutito regulamentarui a presente Lei de acordo com o disposto
no att. 38-A da ConsíituiÇão Estadudl.

Art. 7' Esta Lei eníru e ,rigot nd d ta de saa publicdção. "

Em que pese o espirito mais alhuístico da noÍÍna proposta! verifica-se, data vênia, a
inconstituciolalidade fomal do presente Projeto de Lei, haja vista que a proposta dispõe acercâ da
estrutura e aftibuições das Secretarias de Estado, in casu, da Secretaria de Estado de Saúde, além de
criar, potencialmente, despesas sem prévia dotação orçamentifuia de mâneira a revelar invasão à
iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, violando por consequênciâ o disposto no
parágrafo único, alínea "d", aÍtigo 39, da Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejamos:

AÍí 39 Á iniciatiyd das leis complernentares e ordínárias cabe a qualquer membro
ou Conissão da Assembleia Legislativa, ao Got)enddor do Estado, ao Tribunal
de Jusliça, à Procuradoria Geral de Justiça e dos cidadãos, nafoma e nos casor
pr eús I os fi es ta C on s t i tuiÇão.
PatágraÍo único São de inicidíira privatiya do Goyernador do Esíítdo as leis tlue:
(...)

d) ctiação, eslr íuraÇão e díríbuições dos Secretarias de Estado e órg1os dd
Ádm in i s tração Pú b líc a.

Tem-se, destartc, que a proposição cstá civada
r,ícjo de inir-iativa, visto que ü1vade sompetência privativa

inconstitucionalidade làrmal. antc o
Chefe do Poder Executivo para cditar

dc
do

Av. André ÂÍônio Massi. n." 06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cu;âbá Ml(
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nornas sobre a organização c l'rücionatncnto dt rdministrcçào pública. Sobre o tetna, segue
crr\rnrrnrnlo do conslttuclonalista Pedro Lcnttt tn r-, rh,,

A incofistiíucionalidide íomal oryânica decorrc da inobsetuâ cia da
competêncio legislaíivapird a elahoração do ttto-
Nesse sentido, pafi se ter uü exefiplo, o SfF entende cono inconstitucional lei
nunícípi que disc\line o uso de cinto cle segurança, já que se truta de
compeíência legíslativd da União, nos tennos do art_ 22, XI, legislat sobre Írânsito
e transpofte_

Nesse sentido, ao enfrentar situação análoga, colaciona-se o seguinte julgado do Egrégio
Tribunâl de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios-TJDFT, senão vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE. N,IEDIDA CALIIELA]i.
LEI DISTRITAL N" 5,883. DE 6 ]]E JUNIIO DE 2O]7, MEDIDAS DT
PREVF,NÇÃO I COMB,ATE AO USO INDEVIDO T]E ])IiOGAS E AO
TRAFICO DE DROGAS ILI'I'ICAS NAS ESCOLAS IN'I'I]CRANTES DAS
RF,DLS PTJBI,ICA L PRIVADA DO DIS'IRITO FEDERAI,.
INCONS I ITI ( IO\AI,IDAI)L TOR\4AL, \ íCIO I)f INICIATIVA.
CRIAÇÂo- DE ATRIRUIÇÕES PAR,\ À SECRF].I.ARIA DE ESTÀDo DE
EDUCAÇAO DO DISTRITO FFJDERA.L I] OI]RICAÇOES A SERVIDOIiLS
PI BI I( US T'II5']RIIAI\, COMPITÉNCIq PRIVAIIVA DO
COVER\{DOR DO DISIRIII' IINI RAL VIOLA('ÀO {O PRIN( iPIO
DA LIVRT I\ICIÁTIVA E \O PRI\CiPIO DA ISONOIIIA,
INCONSTITUCIONALIDÂDE M:\TERIÀL. I - 

^ 
t-ei Distrilal n" 5.883/2017.

dc iriciativa pêÍlamcnlar, ao dispor sobre atribuiçõcs dc Secretâria de Estado do
Distrito Fedcrâ1, impor obrigaçôes aos seNidorcs públicos do reíeÍido cnlc
Federalivo c c ar despesas, em lcsc, ol'cnde â iniciativa privalivâ do Llhcfe do
Podcr Execulrvo. II - Olendc o princípio da Separação de Podcrcs e da Reserva
da 

^dministraçâo 
a lei de iniciativr parlamentar que iDterfcre nÀs Atribuições

e nâ gcstão orçamentária dc órgãos e entidades vinculados Âo Poder
Executivo. lll - Da possibilidade de rccoúccimcnto da inconstitucionaLidâdc
fonnal do disposrtivo que impõe a aplicaçào dc sânçôes âos diretores dc cscolas
públicas, em lazão do descumprimcnto dâ deteúDinação conlida no aÍigo 1" da
5.883/2017,âdvóm â necessidade de sc icconhecer, tanlbém, a

inconstitucionalidade do dispositivo que estende tal possibilidadc às escolas
inlegmrl€s da rodc paÍicular de e sir§. poÍ oiijnsê ao prDcÍpjo da isonomia,
prcvisto nos aÍigos 2', parágralb úrioo c 19, câpLrt. da Lei Orgânica do Distrilo
FederâI. IV lcm oontorno de inconstitucionalidÂde matcriâl a norma que tàre o
principio da Livre Iniciativa, ao dctonninar obrigações e despesas para cscolas
pailiculâres do Distrito Federal. V A conccssào de liminar em sede de 

^ÇãoDireta dc Inconstitucionalidade exige a relevância da lundamentaçâo quân1o à
inconslilusionalidade e o perigo de dallo iÍrepâúvel ou do dificil reparâção. VI -
Configurada a plausibilidadc juridica rlos argumenlos de inconstitucionalidade e o

rLUNZ]\, Pedrú. DiÍciro Coníitu.ional! r3" t di(âot ti{tirori Sr..nx, p:is. 162.

A\,. Àndré Ànônio Mass;, n.'06, Selor A CP^ CEP: 78049-901 Cuiâbá MT(AC)



perigo de dano irreparável, considerando, em primcfo, a possibilidade de scrcm
aplicadâs sançôes aos servidores públicos que nào obscnarem a lci com aparâtcia
clc inconstitucionalidade, e, em scgundo, possivcl dâno ao Erário, com a criação rle
despcsas, consideram-se âlcndidos os rcquisitos para o detêrimcnto de liminâr. a
fim de suspcnder a eficácia da nonnâ questionada. VII - Medida caLrtelaÍ dcfcrida
para suspender a eficácra dÂ Lei dislritâl 5.883/2017, com efcitos ex DLLnc c crgâ
onmcs, até o julgamento de nórito da aqâo direita de inconslitucionalidade.
('I'J/DF, ADt 20190020000247, Conselho Espccial, ret, Des. Nilsoni de trcitrs
Custódio, DJE 7/8/2019).

Da mcsma f'onna, sob o prisrna material, há que se reconhccer a inconstitucionalidade da
ploposição.

Corr cfeilo, nonna de iniciativa parlarncrtar que discjplina a urgünrzaçào e u
funcionamento da AdministraÇão Pública e quc gcra potencialmcntc despesas scÍn lastLo
orçamcntário (ârÍ. ll3 do Ato dâs Disposições Transitórias - ADCT dâ Constituição !.ederal)
adcntla indevidanrente no cspaço t-eservado ao l)oder Exccutjvo e, por conscguinte, contraria a
independência e a hamtollja que dcvc existir entre os podel.es estatais. Na linha clo quc âssclltoLL o
Suprcmo l'ribunal Federal - STF:
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(...) RESERVÀ DE ADMINISTR\ÇÂO E Sr!p^R^.ÇÃO DE PODERES. _ O
principio constitucional dâ rescrvâ de administrÂçÂo impede a ingcróncia
normÀtivâ do Poder Lcgislativo em mâtórias sujeitas à exclusivâ competência
âdministrâtivâ do Poder Execütivo. E que, em tâis matériâs, o l,egislâtivo não se
qualiiica como i slância de revisão dos atos adrninistrativos emanados do podeÍ
Executivo. Precedentcs. Nâo câbe, ao Poder Lcgislativo, sob pena dc desrespeito
ao postulâdo da scparaçào de podcrcs, desconstitulr, por lci, alos de caráter
adrninisirativo que tenham sido cditâdos pelo Podcr Executivo no .shirL)
desempeúo de suas privativâs alribuiçôes institucionais. Essa prática lcgislálivâ,
quando etêtivada, subveÍe a Íünçào primária da lei, transgridc o princípio cla
divisão fLmcional do poder, represcnlâ compoÍamento hctcrodoxo da instiluição
pârlamentaI e impofta em aluaçào 'ultra vires" do Poder Lcgislalivo, que nào podc,
em sua aluaçào politicolurídica, cxorbitar dos limites quc definem o exercicio dc
suâs prerrogativâs institucionais. (...). (ST!, ÀDI 776 MC, Tribunal plcno, rcl.
Min. Celso dc Melo, DJ 15/1212006).

Além disso, a proposição acaba por nrlncrar os principios lundamentais da livrs iniüiutiv.r

Àv. 
^rdró ^ntónrc 

Mâ!8;, n." 06, Selor A CIrA Cl:P: 78049'901 Cuiabí

panlgrafo único, da Constitui-ção Federal, como valor s;cial e primad; da oidem econômica. iru ,/vprhi' /
"Art. 1' A Repúblíca Feileratit)Ír do Brasil, Íormada pela uniào indisiolth,el dos /
Estados e Mmicípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Dcnlocràti(ú f
de Direilo e lem cotloÍm.la e íos: I
1...). z I

/ \ // \ t5



Árt. 170. A orden econônica, Íundada na yalorizaÇdo tlo trabalho humafio e na
liyre inici.tti'a, ten pot fm assegurar a totlos existêncit:t digna, conforme os
dítírmes dajustiÇa social, obseNados os seg intes plincipíd:

(...).

IV - liljre concotência, "

(...).

Parágaío único. É us.,egurotlu a todo! o livre exercícn de qudlquer atiyictaÍte
econômica, índependentemente de autorizctção de órgãos púhlicos, iat|o nos casos
pre\,ísíos efi lei.

- 
Nesse viés, na foma em que a proposição se apresenta, trazendo em seu arligo 4ô a

obrigação dirigida as unidades de saúde no âmbito do Éstado de Mato crosso no sentido de
"garaúlir o dircito aos serviços de hotelaría e alimentação aos acompa hantes', dos pacientes
intemados (conforme rol disposto no artigo 1., parágrafo único) vislumLra-se inteferêncla estatâl
desnecessríria na relação contratual entre estabelecimentos pdvados de sâúde e pacientes.

Resta evidente que interferência dessâ natureza no campo obrigacionâl de instituições
privadas de saúde não condiz com o valor da livre iniciativa e o princípio dà livre concoüência que
a Constituição Federal de 1988, consagra como essenciais à ordem econômica.
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1l/ - os wlorc! .\aci.tit tk, tftthtlho ( tld lh"! i ic/.tti|11.

^ccrca 
do tcrna, \,ale colacionar o seguintejulgado do Supremo 'Iribunâl !.edcral _ S I.F:

CONSTITUCIONAL. I'EDERALISMO E RESPEITO ÀS NNCN- .S Og
DIS'I'RIBUIÇÀO DE COMPETÊNCIA, LEI 5.853/20I7 DO DISTRITO
fl DI RAI OUt(l(,\ÇÀUUt r oN[ FRjR 

^cRFSr't\,4, 
) Dt ]0MtNLTOr LM

TSTACIONAMFNI'O, APÓS PACAMENTO DA TARIIIA, COMPE'i I]NC]IA
DA UNIÀO I]M MATÉRA DF] DIREITo CIVIL. RESSALVADO o
ENIENDIMI.]NTO DF.S] I RELAT OR (C!, ART. 22. r)
DESPROPORCIONALIDÂDE DA MEDIDÂ. OI.'I.]NSÀ AO PRINCÍPIO DÀ

I7O, CAPUT, DA CF).LI\TRE INICIATIVÀ (ÀRT.
INCONS'I'ITUCIONALIDÀDES E NIAI'I.]RIALI'ORMAL
RECONHTCID^S. PROCEDÊNCIA, L As resras de dislribujçào de
conpcténcias legislâtivas sÀo aliccrccs do fêderalisno c consagram â lóünr.rla de
divisâo de centros dc poder em un Ls1âdo de Direito. Priicipio da predominância
do interessc.2. A Constiluiçào lederal de 1988. prcsumindo de lol.lna absoluta
pâm algumas malérias a prescnça do princípio dâ predominância do interesse,
cstabeleceu. â püori, diversas contpctônoiâs para cada urn dos entes federativos
Uniâo, Estados-Membros, Distrito FedeÍal e Municipios e, a pa(ir dcssas opções

^v. 
André Antônio Mrlsi. n." 06, SeroÍ 

^ 
CPA CIP: 78049-901 Cuiabá M I-(
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pode orâ ?centuar mâiof centrálizaçâo de podcr, pnncipalmcnte na própria Uniào
(CF, aÍ. 22), ora pcmitir unra mâior descentralização nos Estados-úe.fr-" 

" 
,."

MlLnicipios (Cl', arrs. 2,1e 30, inclso t). 3. A t,ei 5.853/201? do Distrito fctieral ao

".-r,un.rc-es.inodçrrrrrrirrur,,slrr:rs"d"J.,e:icrUrarr)c.,t..,no.úlâ!.nrcr^
da larifa,.rcssalvâdo enlcndimenlo pessoal, violâ â conlpelênci; au Üni_,io poru
legislar sobre Direito Civil (aÍ. 22, I, CF). prccedentcs. 4. Adcmâis, ao estipuLr o
acréscimo cm questão, além de se mostrar dcsproporcional ao fim quc se alineja, I
Iei cm ânálise intcríere nÂ dinâmica econômic:t da atividade 

",rpr".uiiul,violândo o prhrcípio da livrc iniciàtivÂ (art. 170, câput, CF).5. eç::o Drretri
corhccida e julgâdâ procedenrc. (STt,, 

^DI 
5,792lD[, pieno. ret. NIin. Áterora."

de NIorâes, DJe 30/10/2019).

Portanto, em que pese à relevância da matéria, cuida_se de proposição eivada de
inconstitucionalidade fomal e mateÍial.

E o parecer.

lll Voto do (a) Rclator (a)

Pclas razôes expostas! ante o óbice dc oldem constitucionâI, voto contrário à aprovação
do Projeto deLei n."3l/2020,dcautu) ado Defutado Scbastiào Rczerlde.

Sala das Comissões, em 2.\ a" 05 a"zozz.

Av.^ndréAnlôDioMaggi.n"06.Setor^ CpA CEp:78049 q0r Cuiâbá MTí
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lV - Ir'ichâ dc Vofâcão

Projelo de Lei n.'31/2020 .P n." 8212022
Rcunião da Comissão cm

Voto Rclatol-ía
Pelas razões cxpostâs, ânte o óbice de otdem
Pro.jeto de Lei n. ' 31/2020, dc autoda do

conh ário à aprovação do

PosiÇão na Comiss

^v. ^ndré ^nlônio 
Maggi, n."06, SetorA CIJ^ CEP:780:19-901 Cuiabá MT (^C)

President€: Deputado fí\l \ Ty-\ê:L \irU-!- Ur§\ gO '
Relator (a): Deputado (a) ,-t-ro\ pa' Õ CLr V )( ..j.tJ,ü.-e- /li-

(\

Idcntiflr/cacão do ía) Dcoutado ía)
I Rblatr(s) .

/-LXl 4 \\
Y,/vem6úrat 'J ít\

a,
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